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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL

1. Podemos utilizar um Termo de Contratação Futura como comprovação de vínculo entre a
licitante e os profissionais (Vigilante, almoxarife, entre outros) exigidos para comprovação da
qualificação técnica da empresa?

2. Os documentos de habilitação poderão ser autenticados durante o certame ou poderão
ser autenticados, pelo próprio órgão, em datas anteriores à sessão de abertura da Licitação?

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1. A fim de comprovar a qualificação técnica exigida no item 3.3.5.2, letra “c”, somente será
preciso a apresentação,  tão somente,  de uma declaração da licitante de que dispõe de
pessoal técnico capacitado para a execução dos serviços, relacionando a equipe mínima
dos profissionais especificados no edital, não sendo, portanto, necessária a apresentação de
nenhum outro documento relativo à comprovação de vínculo ou mesmo quanto ao registro
dos técnicos no CREA/CAU, nos casos previstos em lei.

2. Conforme previsto no item 3.6.1 do edital, à CPLIC é reservado o direito de solicitar o
original de qualquer documento, sempre que houver dúvida e julgar necessário, podendo, se
for o caso, autenticar documentos de habilitação durante o certame.

Salvador, em 10 de maio de 2020.
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